
TERMO DE REFERENCIA

1- DESCRICAO DO OBJETO:

2- JUSTIFICATIVA

3- RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

4- CRITER1OS DE JULGAMENTO

5- SOLICITA^AO DE PROSPECTO OU AMOSTRAS

- Nao se aplica.

6- DOCUMENTA^AO TECNICA

DOCUMENTOS TECNICOS DA EMPRESA PARA HABILITA^AO:

- Nao se aplica.

DOCUMENTOS TECNICOS PARA ACEITA^AO DA PROPOSTA:

- Nao se aplica.

7- PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA

O repasse da presente licita^So devera ser entregue no prazo de 03 Dias.

A vigencia sera de 12 meses.

8- LOCAL E FORMA DE ENTREGA

Nao se aplica.

9- FISCALIZACAO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO

A confec^ao do presente Termo de Referencia e de responsabilidade da servidora NAYARA MICHELI BONFATI, 
cujo contatos para esclarecimentos seguem:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br
Telefone: 46 3563 8000

Justifica-se que a Escola Paulo Alves Bandeira-APAE, tem como objetivo promover condiQdes de 
aprendizagem ao educando com Deficiencia Intelectual e Multipla, atuando sobre o conhecimento 
particular que vai determinar e possibilitar a construgao do conhecimento e da autonomia, 
favorecendo assim sua autonomia.

Os servi?os, fiscaliza^ao e acompanhamento da execu^ao do contrato sera efetuado pelo servidor abaixo indicado, a 
fim de verificar a conformidade dele com as especifica^oes tecnicas dispostas no mesmo.

Solicitamos o criterio de julgamento de acordo com o entendimento do Acdrdao 7700/2015 do TCU, a 
INEXIGIBILIDADE evidencia a modalidade adequada para a contrata?ao pretendida, nos termos do artigo 25, inciso 
III, da Lei n° 8.666/93.

A presente solicitacao tem por objeto o Repasse em parcela unica de forma de contribui§:ao para 
AssociaQao de Pais e Amigos dos excepcionais (APAE), conforme quantidade e especificaQoes contidas 
neste documento.

'^^(TONIOOOSypOfS^:

14-11.51
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Fiscal: ALEX GOTARDI

10- ESCLARECIMENTOS TECNICOS

Fiscal: ALEX GOTARDI

11- OBSERVANCES E OBR1GANOES DA CONTRATADA

As obriga^oes da contratada podera ser estabelecida em clausula contratual.

12- DOTANAO ORNAMENTARIA E VALOR ESTIMADO

O valor estimado (global) da presente aquisi?ao e de RS 50.000,00 (Cinquenta mil reais).

13- DESCRINAO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

UnidadeQuantidadeNome do produto/serviijo

50.000,0050.000,00Valor1

50.000,00TOTAL

14- ANEXOS

15- GESTAO E AUTORIZANAO

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelo .Icontratos driundos deste presente Tenno de Referencia.

IFiscal: ALEX

A fiscaliza^ao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de 
conduces tecnicas, vicios redibitdrios ou emprego de servisos inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, 
n2o implica na responsabilidade da administra^So e de seus agentes e prepostos.

Os esclarecimentos referentes aos documentos tecnicos solicitados, dos valores senlo efetuadas pelo servidor abaixo 
indicado:

Este Termo de Referencia e exclusive do Departamento de Administra<?ao. Saliento que sao de nossa total 
RESPONSABILIDADE, todas as informa<;des fornecidas, tais como descritivo tecnico e justificativa da real

Codigo do 
produto/ 
serviQO

Pre?o 
maximo total

Em anexo estao os documentos necessaries para subsidiarem o processo licitatorio para aquisi<?ao dos referidos 
produtos.

Preco 
maximo

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

LOTE: 1 - Lote 001
Item

REPASSE para APAE, 
emenda parlamentar.

Or^amento; J
Documentos juridicos, fiscais, trabalhistas e tecnicos/

As especifica^bes tecnicas dos services constantes neste termo de referencia sao apenas requisites minimos de 
qualidade indispensaveis para o fornecimento do produto contratado, n3o apresentando qualquer men^ao a marcas 
especfficas.

A cobertura das despesas necessarias a aquisi<?2o dos services correra a conta dos recursos especificos consignados a 
Secretaria Municipal de Administra^ao, constantes no Or^amento Geral do Municipio e ainda possivel a utilizasSo de 
recursos de receita livre, que estarSo detalhados no Parecer Contdbil do processo licitatorio.

conforme Sus Mac 01
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ao Departamento de Licita^oes para realizat^o de processo licitatorio.

NA'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

necessidade da aquisicao dos itens mencionados, bem como a realiza^ao e conferencia dos or^amentos. No qual as 
mesmas serao dispose!

//
TATIANA C KRISTINA NODARI

Diretoi a de Planejamento
ICHELI BONFAT1

Responsavel pelo Termo de Referencia

14-11.81

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 3/67



APAE - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

Piano de trabaiho ano 2023.

Emenda Parlamentar Leandre Dalpont

:/VA..

j.- »«*;
M'
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APAE - Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais

ModalidadeDa Escola Paulo Alves Bandeira -1.2 Entidade Mantenedora:

Educagao Especial

1.4 CNPJ: 78 113 826 0001 54

1.5 Enderego: Rua Marechai Deodoro n° 774

1.6 CEP: 85.710 000 - Fone: 46 3563 1731

1.7 E-mail: apae.sas@hotmail.com

1.8 Representante Legal: Leloir Maria Tombini Spader

1.9 Cargo: Presidente

RG: 3.119.707-4 SSP - PR1.10

CPF: 394 736.359-151.11

Diretora da Escola: Dilce Simoni1.12

RG: 3.630.322-01.13

CPF: 717 586 749-201.14

Ano base 20231.15

DADOS DE IDENTIFICAQAO
1.1 Orgao: APAE - Associagao de Pais e Amigos dos Excepcionais

Mantenedora da Escola Paulo Alves Bandeira-Educavao Infantil e Ensino Fundamental, na 
Modalidade Educacao Especial - FUND. EM 15/08/1981

UPM Lei n" 768/83 de 06/06/83 UPE Lei n° 672 de 22/08/91 UPF n" 16.472/89-19 de 04/06191
CNPJ: 78.113.826/0001-54

1.3 Municipio: Santo Antonio do Sudoeste - PR
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A^ao : Sus Mac emenda Parlamentar
Modalidade : Transferencia a Entidade Privada sem fins lucrativos

Fim^ao : Saude Media e Alta Complexidade

Ones: 3402637 cnpj 78 113 826 / 0001 54
Valor: 50.000,00(cinquenta mil reais )

DADOS DO PLEITO

1.16
1.17
1.18
1.19
1.20

1.1 Dados Cadastrais e Caracteristicas da Entidade

A APAE de Santo Antonio do Sudoeste, mantenedora dt. Escola Paulo Alves 

Bandeira - Modalidade de Educapao Especial atende 110 alunos com deficiencia 

intelectual, multiplas deficiencias e transtornos globais do desenvolvimento com idade 

entre 0 e 70 anos. A escola presa pela educapao de qualidade, visando o 

desenvolvimento cognitive, motor, social e permitindo seu equilibrio emocional, 

alimentapao de qualidade e cunho assistencialista atraves de acitudes positivas, 

visitas domiciliares, refeipoes diarias que permitem ao estudante ajustar-se ao 

ambiente educacional e familiar, que dentro de suas possibilidades, torne-se urn ser 

criativo que exerpa sua cidadania.
A Entidade funciona nos periodos matutino, das 07h25rnin as 11h45min, e 

vespertine das 13h00min boras as 17h15min boras, comporta 12 turmas divididas de 

acordo com a etapa de desenvolvimento de cada aluno. Educacao Infantil, Ensino 

Fundamental e Educapao de Jovens e Adultos.
A APAE com seu Estatuto Social e uma Entidade Civil, Filantropica, de carater 

Assistencial, Educacional, Cultural, de Saude, de Estudo e Pesquisa, Desportivos e 

outros e de acordo com sua Inscripao no Cadastro de Pessoa Juridica. Desenvolvem 

atividades possiveis de construpao permanente, numa relapao dialetica de trocas e 

vivencias entre os envolvidos na pratica pedagdgica, estimulan io e aprimorando no 

educando o aspecto social, emocional, motor as habilidades cognitivas e academicas, 

adquirindo progressivamente competencias que lhes possibilitem resolver problemas
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2. JUSTIFICATIVA
Justifica-se que a Escola Paulo Alves Bandeira — ARAE, tern como objetivo 

promover condipoes de aprendizagem ao educando com Deficiencia Intelectual e 

Multipla, atuando sobre o conhecimento particular que vai determinar e possibilitar a 

construcao do conhecimento e da autonomia, favorecendo assim sua autonomia.

da vida cotidiana, ter acesso aos bens culturais e alcangar a participagao quanto 

sujeita na sociedade.
Nossa Equipe Pedagbgica acredita e investe na questao familiar, pois se sabe 

que a familia e a celula mae da sociedade e o “processo educative e parte 

fundamental e determinante da forrnagao de cada cidadao”. Por isso, realizamos em 
nossa escola muitas reunioes familiares, e concluimos que a maioria das familias de 

nossos educandos sao desprovidas de recursos financeiros e de formagao escolar.

A Escola mantida pela APAE foi implantada para dessnvolver servigo de 

atendimentos as pessoas com Deficiencias Intelectual e Multiplas, priorizando uma 

praxis historica-critica o fazer pedagbgico, orientado por uma concepgao de educagao 

inclusiva.
Neste sentido, a filosofia da escola e garantir o atendimento especializado e 

gratuito a todos que dela necessitarem, assegurando os direitos dos alunos com 

Deficiencia Intelectual de Alta Especificidade e Multiplas deficiencias a uma educagao 

de qualidade, tendo como finalidade de efetivar o processo de apropriagao do 

conhecimento, respeitando os dispositivos das Constituigbes (Federal e Estadual), a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educagao Nacionai - LDBEN n° 9.394/96, o Estatuto da 

Crianga e do Adolescente - EGA, Lei n° 8.069/90, alem da Legislagao do Conselho 

Nacionai e Estadual de Educagao e Sistema Estadual de Ensino referente a 

Educagao Especial.
A Escola, como instituigao social, visa proporcionar aos educandos meios 

condigbes para o desenvolvimento global de suas potencialidades, valorizando a 

integragao de sua cultura regional com o conhecimento universal, de modo a 

contribuir para a formagao de urn ser agente, participante, reflexive, critico e 

transformador.
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Leloir Maria Tombini Spader

President©

3. META
Melhorar o atendimento aos alunos da Escola Basica Paulo Alves Bandeira - 

Modalidade Educapao Especial, bem como todos os pacientes e crianpas com 

espectro autismo atendidos nas especialidades clinicas em forma de procedimentos 

clinicos. Servindo como apoio para o desenvolvimento global das pessoas com 
deficiencia e espectro de autismo. Quanto ao recurso disponibilizado, totahzando 

50.000,00 em parcela unica no ano de 2023, o qual sera utilizado para pagamento de 

Servigo de Terceiros Pessoa Fisica. Fonoaudiologa, Terapeuta Ocupacional, 

Fisioterapeuta. E Servigo de Terceiro Pessoa Juridica pagamento de Servigo Medico 

a Psiquiatra e Pediatra.
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Mantenedora

EscoSa

CNPJ
FONE(46)3563 1731RUAEndereqo

DEODORO 774

DETALHES DO DESDOBRAMENTO

35,000,00Pagamento de Services de Terceiros pessoa Fisica

15.000,00Pagamento de Service Terceiro Pessoa Juridica

50.000,00TOTAL

PLANO DE APUCACAO - VIGENCIA EXERCICIO 2023 /2024

Conta para deposito. 31. 666-0 agencia 08052

Nome da conta: Apae Mac Emend Pariam. Sud.

aTsoWao^^eXmigos-dos excepcionais
ESCOLA PAULO ALVES BANDEIRA - MODALIDADE

EDUCAQAO ESPECIAL
78 113 826 0001 54~

MARECHAL CEP 85710^000

APAE - Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais
Mantenedora da Escola Paulo Alves Bandcira-Educacao Infantil e Ensino Fundamental, na 

Modalidade Educa^ao Especial - FUND. EM 15/08/1981
UPM Lei n° 768/83 de 06/06/83 UPE Lei n° 672 de 22/08/91 UPF n° 16.472/89-19 de 04/06191 CNPJ:

78.113.826/0001-54

Leloir h/tetria Tombini Spader

Presidente da APAE
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 548/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

548
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

1

Emitido em

03/10/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

745/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

APAE
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos excepcionais 
(APAE).

Justificativa:

Justifica-se que a Escola Paulo Alves Bandeira-APAE, tem como objetivo promover condições de 
aprendizagem ao educando com Deficiência Intelectual e Múltipla, atuando sobre o conhecimento 
particular que vai determinar e possibilitar a construção do conhecimento e da autonomia, 
favorecendo assim sua autonomia.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023650 REPASSE para APAE, conf orme Sus Mac emenda parlamentar. VALOR 1,00 50.000,00 50.000,00

TOTAL 50.000,00

TOTAL GERAL 50.000,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5532 y 03/10/2023 17:06:47
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos 

dos excepcionais (APAE). 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93. 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Repasse 

em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos 

excepcionais (APAE)., ao custo máximo de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 

212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe 

aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que 

o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2737 08.001.10.301.1001.2040 1068 3.3.50.43.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 04/10/2023. 

 

                                                                 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos excepcionais (APAE).  

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO, em que 

pretende a contratação direta, via inexigibilidade, da empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

S A SUD, inscrita sob CNPJ 78.113.826/0001-54 para, Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de 

Pais e Amigos dos excepcionais (APAE), ao custo máximo de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de Referência, 

Orçamento, Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a ser contratada, Carta de exclusividade 

e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-

se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, 

visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido 

pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer exigência da 

licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer 

exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é necessário explicar a forma de 

contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 como inexigibilidade. 

 

 Na inexigibilidade, artigo 25, a licitação seria inteiramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o 

objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do 

bem desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 

impossibilidade de competição. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso 

a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de inexigibilidade. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que são necessários em todos 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

 

I. Modalidade: o Contrato Social e a Carta de Exclusividade anexos ao Termo de Referência demonstram que a 

contratação direta com a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD e, de 

acordo com o entendimento do Acórdão 7700/2015 do TCU, a inexigibilidade evidencia a modalidade adequada 

para a contratação pretendida, nos termos do artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

 

II. Justificativa de escolha: o Termo de Referência indica que a escolha da referida empresa é a que melhor atende 

o interesse público e apresenta valores compatíveis para estimado do município para a contratação. 

 

III. Justificativa de preço: o Termo de Referência veio acompanhado de orçamento apresentado pela empresa, 

totalizando o valor de R$ 50.000,00 demonstrando que o preço proposto é condizente com os valores praticados 

no mercado;  

 

IV. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os gastos com esta 

licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui 

exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 

impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 

parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma 

exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 

quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via inexigibilidade, da 

empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD para Repasse em parcela única de forma 

de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos excepcionais (APAE), ao custo máximo de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 

Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; e, 

 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 04/10/2023. 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

2023.Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 04

RICARDO ANT<

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

Considerando, a necessidade da Repasse em parcela unica de forma de contribuiqao para 
Associa^ao de Pais e Amigos dos excepcionais (APAE).

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulso do procedimento adequado a 
sele^ao de fornecedor/prestador atraves de licita^ao ou contrataqao direta, 
conforme for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

:O ORTINA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431—centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Repasse em parcela unica de 
forma de contribuiqao para Associa^ao de Pais e Amigos dos excepcionais (APAE)., via Processo 
inexigibilidade, ao custo maximo de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), emitido pela 
Procuradora Juridica deste Municipio.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa 
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

Nº 031907038-65

 
 
            Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 78.113.826/0001-54, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.
 
 
         Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.
 
 
 
 

Válida até 02/11/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (03/10/2023 15:56:42)
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031907935-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.113.826/0001-54
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 31/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD
CNPJ: 78.113.826/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:23:36 do dia 25/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2024.
Código de controle da certidão: 9144.F88F.7499.0C54
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 78.113.826/0001-54
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXC SAS

Endereço: - RUA MARECHAL DEODORO 774 - / - / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE /
PR / 85710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/09/2023 a 23/10/2023

Certificação Número: 2023092402591575220003

Informação obtida em 03/10/2023 16:02:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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24/04/2023, 09:14 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
78.113.826/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/01/1983

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.13-9-00 - Ensino fundamental
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R MARECHAL DEODORO

NÚMERO
774

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/04/2023 às 09:12:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA
3961/2023

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS  1.  
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

   A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ  , SEM RASURAS E NO ORIGINAL.2.  02/11/2023

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:   9ZTMHH2QEMX44XZ2Q79

 FINALIDADE:   VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD

INSCRIÇÃO EMPRESA

15971

CNPJ/CPF

78.113.826/0001-54

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ALVARÁ

15971

CNAE/ ATIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Ensino fundamental, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte,

Atividades associativas não especificadas anteriormente 

ENDEREÇO

RUA MARECHAL DEODORO, 774 - ESCOLA - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR

Santo Antônio do Sudoeste, 03 de Outubro de 2023
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14/08/2023, 14:19 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

CNPJ Nº: 78.113.826/0001-54

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 13/10/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1004.AEHD.0825
Emitida em 14/08/2023 às 14:18:00

Dados transmitidos de forma segura.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 78.113.826/0001-54
Certidão nº: 38387000/2023
Expedição: 01/08/2023, às 07:57:50
Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.113.826/0001-54,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Marca
50.000,00

3.3.50.43.00.0008.001.10.301.1001.2040 1068

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/ 10/2023.

de licita^ao n° 0041/2023De acordo com a inexigibi

Lote 
1

Item 
1

OBJETO: Repasse em parcela unica de forma de contribui^ao para Associa^ao de Pais 
excepcionais (APAE).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAQAO N° 41/2023 
PROCESSO N° 746/2023

Produto/Servigo__________________ __
REPASSE para APAE, conforme Sus Mac 
emenda parlamentar.

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Presidente Comissao de Licita^oes

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Quantidade [Pre^o 
1,00

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

Recursos proprios do municipio, previsto na conta:
Potatoes__________
Exercicio da despesa 
2023

Conta da despesa Funcional programatica 
2737

CONTRATADA: ASSOCIAQAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD 
CNPJ:78.113.826/0001-54 
Vencedores________________
Fornecedor________________
ASSOCIAQAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE S A SUDOESTE

e Amigos dos

JUSTIFICATIVA: Art. 25 da Lei n° 8.666/93.______________________________________________
Justificativa solicitagao de material/servico _____________________________________
Justificativa_______________________________ ______________ ___________________ _________________________
Justifica-se que a Escola Paulo Alves Bandeira-APAE, tern como objetivo promover conduces de aprendizagem ao educando com 
Deficiencia Intelectual e Multipla, atuando sobre o conhecimento particular que vai determinar e possibilitar a constru?ao do 
conhecimento e da autonomia, favorecendo assim sua autonomia.______________________________________________

RICARDO ANQXDJnIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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Marca
50.000,00

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/20!

Item 
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 041/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@,pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Lote
1

Produto/Servico_________________
REPASSE para APAE, conforme Sus 
Mac emenda parlamentar.

Quantidade [PreQo 
1,00

OBJETO: Repasse em parcela unica de forma de contribui?ao para Associa^ao de Pais e Amigos 
dos excepcionais (APAE).

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor 
preco por item: 
Vencedores__________
Fornecedor____________
ASSOCIACAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE S A 
SUD

'^^NTOmosyOOgJ^
14-11-51

RICARDO ANTOMO ORTINA 
Prefeito Municipal
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Marca
50.000,00

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/20!

Item 
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 041/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@,pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Lote
1

Produto/Servico_________________
REPASSE para APAE, conforme Sus 
Mac emenda parlamentar.

Quantidade [PreQo 
1,00

OBJETO: Repasse em parcela unica de forma de contribui?ao para Associa^ao de Pais e Amigos 
dos excepcionais (APAE).

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor 
preco por item: 
Vencedores__________
Fornecedor____________
ASSOCIACAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE S A 
SUD

'^^NTOmosyOOgJ^
14-11-51

RICARDO ANTOMO ORTINA 
Prefeito Municipal
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www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        881 

06.001.12.365.0025.2.032.   Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Creche   

569 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00 

575 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

576 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.100,00 

578 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

06.001.12.365.0025.2.033.   Manutenção da Pré-Escola   

608 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00 

610 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00 

611 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

616 - 3.3.90.40.00.00 01104 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

06.001.12.365.0025.2.084.   Manutenção Trasnporte Escolar - Educação Infantil   

617 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.000,00 

635 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

637 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

643 - 3.3.90.33.00.00 01104 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00 

06.001.12.367.0026.2.086.   Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Especial   

700 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.870,67 

701 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

703 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 

706 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

06.001.13.392.0027.2.094.   Manutenção da Biblioteca Cidadã   

711 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00 

717 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 

719 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00 

720 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

722 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

723 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

06.001.13.392.0027.2.111.   Manutenção da Casa da Cultura   

726 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

727 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

730 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 

06.001.23.695.0029.2.107.   Manutenção de Áreas de Lazer e do Programa de Incentivo ao Turismo 

734 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

735 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.500,00 

737 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

06.001.27.812.0028.1.030.   Reforma dos Próprios Públicos de Esporte e Lazer   

741 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 

06.001.27.812.0028.1.091.   Construção de Unidades Esportivas e Anexos   

743 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.000,00 

06.001.27.812.0028.2.036.   Desenvolvimento das Atividades Desportivas e de Lazer   

745 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.309,75 

755 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

07.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA DE SAÚDE   

07.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001.10.122.0030.2.038.   Manutenção da Secretaria de Saúde   

760 - 3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 

763 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

764 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 

767 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

07.001.10.122.0035.1.094.   Enfrentamento da Emergência COVID-19   

769 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

771 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

07.001.10.301.0030.1.032.   Reforma, Ampliação e Adequação das Unidades de Saúde   

781 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000,00 

07.001.10.301.0030.1.054.   Melhoria da Frota da Saúde   

788 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

07.001.10.301.0030.2.039.   Manutenção do Programa Saúde da Família   

800 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

802 - 3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 

806 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - CIVIL 3.000,00 

807 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

810 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

07.001.10.301.0030.2.040.   Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde   

815 - 3.1.90.11.00.00 11051 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

820 - 3.1.90.16.00.00 11051 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

829 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

831 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

07.001.10.301.0030.2.042.   Manutenção da Medicação Básica   

833 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 

834 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

838 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

840 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00 

841 - 3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.000,00 

842 - 3.3.90.08.00.00 01000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 

843 - 3.3.90.08.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00 

850 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

852 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

853 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

07.001.10.301.0030.2.044.   PAB - Programa de Atenção Básica   

888 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

894 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 

901 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

904 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 

07.001.10.301.0033.2.048.   Programas de Atenção à Distância ao Doente   

916 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

917 - 3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

927 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00 

07.001.10.301.0034.2.049.   Programa de Assistência Odontológica   

929 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 22.500,00 
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Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 17/08/2023. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 

Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C620CEFC 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DCY SOLUÇÕES 

MAGAZINE EIRELI 
62 1 

CARTUCHO TINTA DX2330 – 500ML Especificações: Preto Compatível com 

impressora RICOH PRIPORT DX 2330 

Ricoh Dx2430 Dx2330 

COMPATIVEL Ricoh Dx2430 

Dx2330 COMPATIVEL 

50,00 55,00 

DIST.DE MAT.DE 

ESC.AMERICANSUL 

LTDA 

63 1 
FITA MATRICIAL S0 15329 – 17METROS Especificações: Preto Compatível 

com impressora EPSON FX 890 
MASTERPRINT 2023 20,00 11,00 

DIST.DE MAT.DE 

ESC.AMERICANSUL 

LTDA 

64 1 
FITA MATRICIAL S0 15631 – 17 METROS Especificações: Preto Compatível 

com impressora EPSON LX 350 
MASTERPRINT 2023 20,00 9,90 

A H DA S MORAES 65 1 
FOTOCONDUTOR DR-2340 Especificações: Compatível com impressora 

BROTHER MFC L2740DW e BROTHER DCP L2540DW 
DSI DR2340 64,00 35,01 

BELINKI E SOUZA LTDA 66 1 
FOTOCONDUTOR DR-3440 Especificações: Compatível com impressora 

BROTHER MFC L6902DW 
PREMIUM DR3440 4,00 41,63 

A H DA S MORAES 67 1 
FOTOCONDUTOR MLT-R204 Especificações: Compatível com impressora 

SAMSUNG Proxpress M3375FD 
DSI MLTR204 4,00 38,00 

DIST.DE MAT.DE 

ESC.AMERICANSUL 

LTDA 

68 1 

KIT CARTUCHOS T1403, T1402, T1404 e T1401 Especificações: T1403 

magenta T1402 ciano T1404 amarelo T1401 preto Compatível com impressora 

EPSON STYLUS OFFICE TX620FWD 

MASTERPRINT 2023 24,00 24,00 

BELINKI E SOUZA LTDA 69 1 

KIT GARRAFA DE TINTA T504 70ML Especificações: Original Epson Cores 

Magenta, Ciano, Amarelo, Preto Compatível com impressora EPSON L6161 e 

EPSON L4160 

KORA 504 12,00 37,20 

BELINKI E SOUZA LTDA 70 1 

KIT GARRAFA DE TINTA T544 70ML Especificações: Original Epson Cores 

Magenta, Ciano, Amarelo, Preto Compatível com impressora EPSON L3150 e 

EPSON L3250 

KORA 544 60,00 37,20 

BELINKI E SOUZA LTDA 71 1 

KIT GARRAFA DE TINTA T664 70ML Especificações: Original Epson Cores 

Magenta, Ciano, Amarelo, PretoCompatível com impressora EPSON L375 e 

EPSON L380 

KORA 664 12,00 26,21 

ZUFFO SOLUCOES 

TECNOLOGICAS LTDA 

ME 

72 1 
RIBON ARGOX 110MM CERA Especificações: Com 74 metros Compatível 

com impressora ARGOX OS-214 PLUS 
INKANTO ARGOX OS-214 PLUS 24,00 9,90 

BELINKI E SOUZA LTDA 73 1 
ROLO ETIQUETAS 55MM X 33MM Especificações: Duas colunas com 1000 

etiquetas Compatível com impressora ARGOX OS-214 PLUS 
GRESPAN 55X33 12,00 49,00 

BELINKI E SOUZA LTDA 74 1 
TAMBOR DE IMAGEM CF219A Especificações: Fotocondutor Compatível 

com impressora HP MFP M130FW 
PREMIUM CF219 12,00 32,77 

J MARTINS COMERCIO 

DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

75 1 

TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO 85A Especificações: Preto 

Compatível com impressora HP M1132 MFP Compatível com impressora HP 

P1102 Compatível com impressora HP P1102W Compatível com impressora HP 

M1212NF MFP Compatível com impressora HP M1120 MFP Compatível com 

impressora HP P1005 

TONER CARTRIDGE CE285A 500,00 16,90 

J MARTINS COMERCIO 

DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

76 1 
TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO CF217A Especificações: Preto 

Compatível com impressora HP MFP M130FW 
TONER CARTRIDGE CF217A 48,00 21,30 

J MARTINS COMERCIO 

DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

77 1 
TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO CF226 Especificações: Preto 

Compatível com impressora HP Pro MFP M426dw 
TONER CARTRIDGE CF226A 16,00 32,20 

J MARTINS COMERCIO 

DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

78 1 
TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO CF230A Especificações: Preto 

Compatível com impressora HP M203DW 
TONER CARTRIDGE CF230A 16,00 29,90 

J MARTINS COMERCIO 

DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

79 1 

TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO CF283A Especificações: Preto 

Compatível com impressora HP M125A Compatível com impressora HP MFP 

M127FN 

TONER CARTRIDGE CF283A 100,00 17,60 

A H DA S MORAES 80 1 
TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO ML-2850D5 Especificações: 

Preto Compatível com impressora SAMSUNG ML2851ND 
DSI MLD2850B 32,00 50,00 

A H DA S MORAES 81 1 
TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO MLT-D204E Especificações: 

Preto Compatível com impressora SAMSUNG Proxpress M3375FD 
DSI MLTD204E 50,00 45,00 

J MARTINS COMERCIO 

DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

82 1 
TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO TN 3472 Especificações: Preto 

Compatível com impressora BROTHER MFC L6902DW 
TONER CARTRIDGE TN3472 16,00 28,80 

J MARTINS COMERCIO 

DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELI 

83 1 

TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO TN2370 Especificações: Preto 

Compatível com impressora BROTHER MFC L2740DW e BROTHER DCP 

L2540DW 

TONER CARTRIDGE TN2370 500,00 19,80 

DIST.DE MAT.DE 

ESC.AMERICANSUL 

LTDA 

84 1 
TONER DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICO W1105A Especificações: Preto 

Compatível com impressora HP MFP 135A 
MASTERPRINT 2023 32,00 49,50 

SONOTE SOLUÇÕES EM 

TECNOLOGIA LTDA 
85 1 

MONITOR DE VÍDEO 2 Especificações: Tamanho da tela - 27 " ou superior 

Resolução da tela - 3840 px x 2160 px Taxa de atualização recomendada - 60 Hz 

Tipo de resolução - 4K Tipo de tela – LED antirreflexo Relação de aspecto - 16:9 

Contraste- 1000:1 Quantidade de cores da tela - 1070 milhões Brilho - 350 cd/m² 

Tempo de resposta GTG - 5 ms Tempo de resposta MPRT - 1ms Anti Reflexo 

Painel IPS Tipos de conexões: HDMI, VGA, USB Giratório e Reclinável Cor 

preto 

Dell S2721HN 1,00 1.558,80 
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6B 05 de Outubro de 2023

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 041/2023

OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos 
excepcionais (APAE).
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD

1 1 REPASSE para APAE, conforme 
Sus Mac emenda parlamentar.  

1,00 50.000,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 042/2023

OBJETO: Contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para serviços médicos em regime de 
plantão noturno ou diurno, no Núcleo Integrado de Saúde (NIS I), conforme quantidades, 
especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento Público 008/2023.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

CLINICA MEDICA 
CONFORTIN E 
FRIZZO LTDA

1 1 Plantão para serviço de médico GENERALISTA, 
diurno/noturno de segunda a sexta-feira. CLINICA 
MÉDICA CONFORTIN E FRIZZO LTDA. 

500,00 100,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 043/2023

OBJETO: Revisão padrão de peças e serviços 10.000 KM do veículo GM ONIX / ONIX PLUS 1.0 
TAT LTZ, placa SER7C61, ano/modelo 23/24, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exigida 
pela fabricante para garantia dos mesmos.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:

LOTE 001 

Item Produto/Serviço Código  produto/
serviço

Quantidade Unidade Preço 
Unitário

Preço máximo 
total

1 SERVIÇO DE REVISÃO DE 10.000KM, do 
veículo ONIX PLUS 1.0 TAT LTZ, placa 
SER7C61, ano/modelo 23/24:
CARTAO DE HIGIENIZAC 
VEDADOR BUJAO ONIX CRUZE 
FILTRO AR COND. EQUINOX/CRU/ON 
FILTRO DE OLEO 
PROTETOR CARTER MONTANA 
LIMPA AR CONDICIONADO 
LIMPA BICOS FLEX 
DESENGRIPANTE RADFLU 
OPTIKLEEN LIMPA PARA-BRISA 
OLEO ACD 5W30 DEXOS1 GEN

1 SERV R$ 
1.394,72

R$ 1.394,72

TOTAL R$ 1.394,72

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EDITAL– PREGÃO PRESENCIAL N.º 102/2023 - PROCESSO Nº 127/2023

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR

O MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.666.131/0001-01, com 
sede na Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, 
que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 09h:00 min (nove) horas, no dia 25 de 
outubro de 2023, Local: sala de licitação, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei nº 10.520/02, 
objetivando Contratação de empresa que realize Manutenção Preventiva e Corretiva, dos equipamentos 
Câmaras Frias das Farmácias Municipais da Secretaria de Saúde do município de Barracão/PR, nas 

Lote”. Edital na integra à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua São Paulo, nº 235, 
Centro, no site www.barracao.pr.gov.br – licitações. Informações complementares através do telefone (49) 
36441215. Barracão/PR, 02 de outubro 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EDITAL– PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2023  - PROCESSO Nº 125/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.666.131/0001-01, com 

sede na Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna público e para conhecimento dos interessados, 
que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 09h:00 min (nove) horas, no dia 20 de 
Outubro de 2023, Local: sala de licitação, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei nº 10.520/02, 
objetivando a Contratação de empresa especializada em serviços de Vigilância Armada, para atender as 

Lote”. Edital na integra à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua São Paulo, nº 235, 
Centro, no site www.barracao.pr.gov.br – licitações. Informações complementares através do telefone (49) 
36441215. Barracão/PR, 03 de outubro 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023. 

CONTRATO: Nº 31/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR. CONTRATADA: ROBERTO 
CARLOS GASS ME

Fica incluído ao contrato o valor do presente termo aditivo R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais).

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2023 - PROCESSO N° 125/2023 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2023, do tipo Menor Preço Por Item, a empresa:  ODIRLEI PINTO EIRELLI, 
vencedora do item n° 01. Barracão/PR, 02 de outubro de 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 96/2023 - PROCESSO N° 120/2023 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 96/2023, do tipo Menor Preço Por Item, a empresa: DISTRIBUIDORA 
TIO IVO LTDA, vencedora do item n° 01 e 03. ROSA E ROSA CIA LTDA, vencedora do item n° 02.

Barracão/PR, 04 de outubro de 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 98/2023 - PROCESSO N° 122/2023 - HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 98/2023, do tipo Menor Preço Por Item, a empresa:  AIRTON 
DIRLEI SCHRADER EIRELI, vencedora do item n° 01.

Barracão/PR, 02 de outubro de 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 97/2023. PROCESSO: N° 121/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

BARRACÃO/PR. CONTRATO: 249/2023 - CONTRATADA: ROBERTO CARLOS GASS. 

em atendimento às Secretarias diversas da Administração Municipal de Barracão/PR VALOR: R$. 12.600,00 
(doze mil e seiscentos reais).  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONVOCAÇÃO DE COMPARECIMENTO 
A Clínica Pediátrica Dr. Jair Maran convoca a Senhora Tainara Letícia de Souza, para que compareça 

conforme dispõe o Art. 482, letra I da CLT.  Sem mais, Antonio Jair Schreiner Maran - ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ
LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2023 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI

Regido pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 - OBJETO: Aquisição de herbicida 
glifosato líquido. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação e a abertura da sessão pública do pregão, dar-se-á as 08h30min, do dia 24/10/2023 na Prefeitura 
Municipal, à Rua São Paulo, 185, na cidade de Bom Jesus do Sul-PR. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 08h45min do dia 24/10/2023. EDITAL: O edital deverá ser retirado diretamente no site do 
Município. Informações através do e-mail: licitacoes@bomjesusdosul.pr.gov.br ou pelo fone: 46 3548-2000.

Bom Jesus do Sul-PR, 02 de Outubro de 2023. HELIO JOSE SURDI - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL: Nº 65/2021
CONTRATO: Nº 202/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR. CONTRATADA: SELECT 

demais termos deste Edital. PRAZO: Fica prorrogado através do presente termo aditivo para mais 01 (um) 
meses vigorando ate 07 de novembro de 2023. VALOR: Fica incluído ao contrato o valor do presente termo 
aditivo de R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais).

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 456/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  ONENG 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ Nº 34.698.538/0001-33. Representante: Robson Francisco 
Medeiros - CPF nº 017.397.119-98. OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para 
Modernização da Infraestrutura Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR 
TOTAL:  R$ 2.134,00 (Dois Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 457/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  SONOTE SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA - CNPJ Nº 37.338.161/0001-08. Representante: JOÃO MARCELO GONÇALVES - CPF 
nº 899.009.019-91. OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da 
Infraestrutura Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 1.558,80 
(Um Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Oito Reais e Oitenta Centavos) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 458/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  TELECOMUNICAÇÕES KSP 
LTDA - CNPJ Nº 56.065.790/0001-48. Representante: ANTONIO ROMERO - CPF nº 809.785.258-68

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da Infraestrutura 
Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 2.394,86 (Dois Mil, 
Trezentos e Noventa e Quatro Reais e Oitenta e Seis Centavos) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 459/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  TERMIX COMERCIAL LTDA - 
CNPJ Nº 39.586.426/0001-04. Representante: TIAGO ROBERTO TEROSSI JUNIOR - CPF nº 425.126.348-09

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da Infraestrutura 
Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 307,80 (Trezentos e Sete 
Reais e Oitenta Centavos) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 460/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  WYUT DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - CNPJ Nº 02.934.182/0001-01

Representante: MARCELO DALL ONDER - CPF nº 041.193.859-22
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da Infraestrutura 

Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 5.676,00 (Cinco Mil, 
Seiscentos e Setenta e Seis Reais) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 041/2023TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos 
excepcionais (APAE).excepcionais (APAE).
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna se público o 
resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 1 1 REPASSE para APAE, conforme 1,00 50.000,00
DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD

REPASSE para APAE, conforme 
Sus Mac emenda parlamentar.  

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023.Homologo a presente licitação, /10/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

Pre?o totalDescricao do produto/serviceItem

1,00 50.000,00 50.000,001 VALOR

50.000,00TOTAL

ao

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto 
do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demals 
encargos inerentes e necessarios para a completa execuqao das suas obrigaqoes assumidas pelo 
presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O preqo estabelecido no presente contrato nao preve atualizaqao de valores 
ate o prazo previsto para execupao.

PARAGRAFO tJNICO - Os serviqos deverao ser executados em estrita obediencia ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Processo de Inexigibilidade N° 041/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprovapao definitiva do recebimento dos servipos.

REPASSE para APAE, conforme 
Sus Mac emenda parlamentar.

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de EM ATE 30 DIAS contados da data da 
entrega das mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante 
a apresentapao da nota fiscal respectiva.

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

Quantidade Prepo 
unitario

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e repasse em parcela unica de forma de contribuipao para Associapao de 
Pais e Amigos dos excepcionais (APAE)., de acordo com as especificapdes abaixo:_________________
ITENS
Lote Codigo do 

produto/s 
ervico 
23650

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos sens aspectos formais e legais.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O prepo ajustado para a prestapao dos servipos ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber e de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Reais).

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
ASSOCIAQAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD, inscrita no CNPJ sob o n° 
78.113.826/0001-54, estabelecida na RUA MARECHAL DEODORO, 774 ESCOLA - CEP: 85710000 
- BAIRRO: CENTRO, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterapoes subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da 
licitapao realizada atraves do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 041/2023, mediante as 
seguintes clausulas e condipoes.

Contrato de fornecimento de prestapao de servipos n° 462/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado ASSOCIAQAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE.

14-11-51
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3.3.50.43.00.001068

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obriga^des contratuais.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
as certiddes comprovando a sua situa^ao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviqo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a 
CONTRATADA, apenas os valores dos materials entregues e aceitos ate a data respectiva.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereqo descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, 
o pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita^ao devera ser executado no prazo de 1 Dias, 
contados da data da autorizaqao dos serviqos, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizaqao dos services, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administraqao municipal.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaqdes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, 
sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legisla?6es pertinentes a 
materia.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso [Natureza da despesa Grupo da fonte
Do Exercicio

Funcional programatica 
08.001.10.301.1001.2040

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificaqao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigaqao ajustada.
b) LiquidaQao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizaqao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
Inexigibilidade N° 041/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e 
os recursos orqamentarios correrao por conta do projeto/atividade:_______________________________
dotacOes 
Conta da despesa 
2737

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiqoes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigaqoes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obriga^oes decorrentes da execuqao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria,

^jTOHIODOStjgg^i^
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o Parana, nao obstante qualquer mudan^a de

iroutras em direito permitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste, 04 de outubro de 201

ASSOCIAQAO D

Testemunhas:

comercial, civil, penal on fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modifica^des que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obriga^oes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorroga^ao de prazos e normas gerais.

2PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE S A SUD
CNPJ N°: 78.113.826/0001-54

LELOIR MARIA TOMBINI SPADER
CPF N°: 394.736.359-15

CESAE
CPFl

UGU:
661.,

TTORTEGA 
8.719-00

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
A fiscalizaQao do contrato sera efetuada por ALEX GOTARDI, responsavel pela pasta solicitante dos 
services.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condiQdes estabelecidas no edital n° 041/2023 Processo de Inexigibilidade e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcriqao.

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de 
dados) de igual teor e forma, na presenga das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, esta<
domicilio da CONTRATADA, que em razao diss( /e/'^brigada a man ter um representante com plenos 
poderes para receber notificaQdes, citacao inicie

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
Telefone: (46) 3563800014-11-51

Q/W, ¥h;__
^flAvia REGUWMAI 
CPF N^JX7&3MX99-19
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EXTRATO DO CONTRATO Nº   0462/2023 

Processo inexigibilidade nº 041/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE 

CNPJ Nº 78.113.826/0001-54 

Representante: LELOIR MARIA TOMBINI SPADER 

CPF nº 394.736.359-15 

OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e 

Amigos dos excepcionais (APAE). 
VALOR TOTAL:  R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 
VIGÊNCIA: 03/10/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DO CONTRATO  - 10.1 - EXTRATO DO CONTRATO Página 64/67



Paraná , 05 de Outubro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XII | Nº 2872 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        427 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 14/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 

15/2021 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 14/2022 

Tomada de preços nº 15/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto básico 

de arquitetura e complementares, para construção de um hospital com 

área aprox. de 2.000m2 conforme padrão nacional de vigilância 

sanitária, seguido toda a legislação que regula o sistema do Município 

de Santo Antonio do Sudoeste – PR. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: CONSTRUTORA TAZINASSO LTDA; 

VIGÊNCIA:09/02/2024 

EXECUÇÃO: 09/01/2024 

VALOR RENOVADO: R$ 49.500,00 

DATA DA ASSINATURA: 02/10/2023 

  

Pela Contratante: 

RICARDO ANTONIO ORTINA  

Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada:  

OSVALDO TAZINASSO JUNIOR -  

Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C2D8C2BD 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0746/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 041/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0746/2023 

Processo inexigibilidade nº 041/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

CNPJ Nº 78.113.826/0001-54 

Representante: LELOIR MARIA TOMBINI SPADER 

CPF nº 394.736.359-15 

OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para 
Associação de Pais e Amigos dos excepcionais (APAE). 

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 03/10/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1BE534F0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0463/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 042/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0463/2023 

Processo inexigibilidade nº 042/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: CLINICA MEDICA CONFORTIN E FRIZZO 
LTDA 

CNPJ Nº 51.581.111/0001-70 

Representante: LUANA FRIZZO 

CPF nº 086.486.379-96 

OBJETO: Contratação de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas para 

serviços médicos em regime de plantão noturno ou diurno, no Núcleo 

Integrado de Saúde (NIS I), conforme quantidades, especificações, 

exigências e condições estabelecidas no Chamamento Público 

008/2023. 

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 03/10/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023.  
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05 de Outubro de 20238B

ESTADO DO PARANÁ - Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul
Edital nº 3/2023. Modalidade: Tomada de Preços

Tipo da Licitação: Menor Preço - Entidade Promotora: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 

01612443/0001-04, com sede a Rua São Paulo, nº 185, Bom Jesus do Sul – Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que realizará Tomada de Preços, às 13h:30min do dia 27 de Outubro de 

fechamento de duas paredes de um Barracão industrial.
Cópia do Edital pode ser retirada no site do Município, informações complementares podem ser obtidas na 

Prefeitura através do e-mail licitacoes@bomjesusdosul.pr.gov.br ou pelo telefone (46)3548-2000.
Bom Jesus do Sul – PR, 02 de Outubro de 2023. HELIO JOSE SURDI - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 - PROCESSO Nº 744/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.891/2023, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 20/10/2023, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição 
de 02(Duas) Carretas Agrícolas, através do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 174/2022, para atender as 

documentos de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento vai do dia 05 de outubro de 2023, 
as 08:00 horas até 20/10/2023, as 08:00 horas.  

pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. Santo Antonio do Sudoeste, 03 de outubro de 2023. RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal. ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 258/2023 - Pregão Nº 24/2023
OBJETO: Aquisição de medicamentos para a Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de 

conforme inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA;  VALOR REAJUSTE: 2.360,00. DATA DA ASSINATURA: 02/10/2023. Pela contratante: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: LUIZ SELMIRO HORN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 352/2022 - Pregão nº 72/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de coleta de resíduos sólidos casse II 

oriundos do município e transporte até Aterro Sanitário Licenciado. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA;  VIGÊNCIA: 
03/10/2024 - VALOR RENOVADO: R$ 273.600,00. DATA DA ASSINATURA: 02/10/2023. Pela contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: LUCINEI SOETHE - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022 - Tomada de preços nº 15/2021
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto básico de arquitetura e complementares, 

sanitária, seguido toda a legislação que regula o sistema do Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: CONSTRUTORA TAZINASSO LTDA; VIGÊNCIA:09/02/2024 - EXECUÇÃO: 09/01/2024
VALOR RENOVADO: R$ 49.500,00  - DATA DA ASSINATURA: 02/10/2023. Pela contratante: RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: OSVALDO TAZINASSO JUNIOR - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - CNPJ 
Nº 78.113.826/0001-54. Representante: LELOIR MARIA TOMBINI SPADER - CPF nº 394.736.359-15

OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos 

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  CLINICA MEDICA CONFORTIN E FRIZZO LTDA - CNPJ Nº 51.581.111/0001-70
Representante: LUANA FRIZZO - CPF nº 086.486.379-96. OBJETO: Contratação de Pessoas Físicas e 

Pessoas Jurídicas para serviços médicos em regime de plantão noturno ou diurno, no Núcleo Integrado de 

Público 008/2023.  VALOR TOTAL:  R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) - VIGÊNCIA: 03/10/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 438/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA - CNPJ Nº 07.766.048/0002-35
Representante: ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA - CPF nº 024.197.111-06
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da Infraestrutura 

Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 74.495,96 (Setenta e 
Quatro Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 439/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  A H DA S 

MORAES - CNPJ Nº 02.437.839/0001-17. Representante: Anderson Henrique da Silva Moraes - CPF nº 
339.529.918-05. OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da 
Infraestrutura Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 6.242,64 
(Seis Mil, Duzentos e Quarenta e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
]EXTRATO DO CONTRATO Nº 440/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  ALESANDRA 

CIRILO CABOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ Nº 30.925.451/0001-09
Representante: Alesandra Inácio dos Santos - CPF nº 312.392.368-16
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da Infraestrutura 

Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 508,80 (Quinhentos e Oito 
Reais e Oitenta Centavos) - VIGÊNCIA: 28/09/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 441/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  AMMO INFORMATICA LTDA - CNPJ Nº 07.300.151/0001-04. Representante: MAXIONILO 

ROBERTO DE LIMA - CPF nº 523.333.029-68. OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e 
Telefonia para Modernização da Infraestrutura Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR.  
VALOR TOTAL:  R$ 17.011,00 (Dezessete Mil e Onze Reais) - VIGÊNCIA: 28/09/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023.RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 461/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ZUFFO SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA ME - CNPJ Nº 49.403.677/0001-60
Representante: MATHEUS FELIPE ZUFFO - CPF nº 127.403.369-18
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática e Telefonia para Modernização da Infraestrutura 

Tecnológica do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR. VALOR TOTAL:  R$ 1.745,60 (Um Mil, 
Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos) - VIGÊNCIA: 28/09/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/09/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR. CONTRATADA:  
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - CNPJ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - CNPJ 
Nº 78.113.826/0001-54. Representante: LELOIR MARIA TOMBINI SPADER - CPF nº 394.736.359-15Nº 78.113.826/0001-54. Representante: LELOIR MARIA TOMBINI SPADER - CPF nº 394.736.359-15

OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos OBJETO: Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e Amigos dos 

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/10/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO  - 10.3 - PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO TRIBUNA Página 66/67



CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 41

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 746

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Repasse em parcela única de forma de contribuição para Associação de Pais e 
Amigos dos excepcionais (APAE).

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

50.000,00

Data Publicação Termo ratificação 04/10/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

TCE - 11.1 - TCE Página 67/67

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www.tce.pr.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/login/logoff
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucProcessoCompra1$lbtVoltar", "", false, "", "ConsultarProcessoCompra.aspx", false, true))

